
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

lE!N"1292
AUTORiZA o PODER EXECUTIVO MUNiCiPAL A
CELEBRAR CONTRATO DE COüCESSÃO DE
DIREITO REAL DE uso HÃO REi"•.l}UNERADO coril1
EMPRESAS DE TELEFONIA CEUJtAR:J
TELECOMUNICAÇÕES EM GERAL E INTERNET~ E DÁ
OUTRAS PRovmÊftiCIAS.

A Câmara Municipal de fv1iraf ~l.mnas Gerais, por seus Jegnirnos
r.or,n:~S~"lt:l:'!!"'!t<d~"!>r,rOHnJ, t:> .c.! í P,&!ft:>itO f<J!!!nir-iD~l sanciono a ssounte i !!ji-.J~~; •••••.; •. '••:u:a •.••.••_~ "t-''' ..........,..y ..•..•. ç_~ 'i J-...,;i •••••.;n. J';IJ,..,.UJ ;.,r~i--% •••••••. ~J VI .,s-"..;.: ~ ~=o..U'i; ~ __ """,,,,:i.

Art~ 1° - Fica o Poder Executivo f.;z1unicipai autorizado a celebrar Contrato de
Concessão de Direito Real de Uso não remunerado, com Empresas de Telefonia
Celular, Teíecomunicações em Gera! e Internet

Art, 2° - O contrato de Concessão de Direito Real de Uso será gratuito e
incidirá sobre o imóvel e suas benfeitorias de orooriedade do Munidpío de Mirai -

!j ! ~

MG, medindo 272,00 m2, sito á Rua Projetada, Bâirro Recanto Tranquüo,
considerado adequado às necessidades de transmissão e/ou retransmissão de
sinais.
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de Líeítacão. oooeneo ser celebrado com mais de uma emorssa cara uso comum•• ~ lo-- r ,

da a;rea c C:ll~~ benteitorias bem come r, rc!•.•.~~nf·c interesse r.•••u;·h!ir.r,~~ v ~uuo:..>' ~:!HÇio!.r._·:l.-id.~t ~li V .•••.•.-s ;~. ~. i.:...si.c"'i..:!:il_-v H:!,"~lv-J·-i - fo'" ~i'v~·.

disnosicões em contrário, entrando, ~ . esta
vigor na data de sua pubHcaç:ão.

~11íraí,15 de setembro de 2003.
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